
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PR(FEMMA DÁ CIDADE 

  

DECRETO N° 267/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 133/2022 da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 1.023.700,00 (um milhão, vinte e três mil e setecentos reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 20  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

O - Demonstrativo por Projetos, Ati dades e Operações Esp ciais. 

Art. 4° Este Decreto entra em igor na-data de sua-pliblicaç o. 

,Z 
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 se9eembro de 

SILVA HERM 

GISLAI AL 
retária 

ES VIEIRA DE MARINS 
unicipal de Fazenda 



plalf0IP NO ORADA.  _,RAMA ILUSTRAÇO 

I DES  /Sia  I 20 26-8  
N ° 

RAMLSJO 

VSMA011 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PitlItITURA DA CIOAC4 

  

     

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°267 DE 05/09/2022 

Crédito Adicional Suniemeniiir-- 	1-, do ari. 41., de Lei Federal n°4.320/64 _ 	. 	 _ . 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

áixáikó: :19:: SECRETARIA MUNICIPAC DE EDUCAÇÃO 
"UNIDADE: 19.001. - COORDENA ÃO GERAL - S.M.E 
r 	FUNCIONAL .... "TATIVIDADEIPROJETOIOP. ESPECIAL :_. ___ . 	. NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	k 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 104 R$ 	300.000,00 

12.361.0015.1149 
Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição 

de Equipamentos e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.00.00 
MATERIAL PERMANENTE 

104 R$ 	500.000,00 

12.365.0015.1152 
• 

Educação Infantil - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.00.00 
MATERIAL PERMANENTE 

104 R$ 	100.000.00 

. 12.361.0015.2048 Alimentação escolar 3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 R$ 	8.000,00.  

1 12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil CONTRATA Ç Á O POR 3.1.90.04.00.00 
TEMPO DETERMINADO 

104 Rã 	100.000,00: 

• 
!,12.364.0015.2170 

• 
Manutenção do Ensino Superior 

OUTROS 	BENEF 1 CIOS 
3.3.90.08.00 00 	ASSISTENCIAIS 	DO 

SERVIDOR E DO MILITAR 
1000 Rã 	700,00 

1,12.361.0015.2046 
1 

Transporte de Escolares 3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 R$ 	15.000,00 • 

TOTAL GERAL Rã 1.023.700.00 k 

TOTAL GERAL. 	 1.023.700,00  

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°267 bÉ 05/09/2022 

Suplementar -Crédito Adicional 	 da Lei Federei n°4:320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 	19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
'UNIDADE: 19.001. 	COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 
r 	FUNCIONAL ATIVIDADERFtOJET010P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	k 

1 12.361.0015.2046 Transporte de Escolares D 3.3.90.33.00.00 	PASSAGENS E
Ã

ESPESAS 
com Locomoço 104 Rã 	430.000,00 

1  
1
12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 

VENCIMENTOS 	E 
3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 

PESSOAL civiL 
104 Rã 	593.000.00 

. 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 
OUTROS 	BENEF 1 CIOS 

3.3.90.08.00.00 	ASSISTENCIAIS 	DO 
SERVIDOR E DO MILITAR 

1000 R$ 	700,00 . 
-------1 

É 	 TOTAL GERAL_R$ 1.02 .700 00 k 

TOTAL GERAL 
	

23.700,00 { 
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